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LEI N91.646, DE 14 'DEDEZEMBRp ~DE'J : 1989., ..

,,~;"Huda a denom1naçao·.da .•atuaLRua .!'D"",-P41:a·.1,Wa.:J,2I'
"ArtiUtrtdodê Mouea. Sarmento ~loca HzadiÍ nônls~;y~;
. trito Industrial [Codin" .Queimados,29 Distritó' ~.. - .; .'

Autor: Vereador NAGIALMAWY,',

: A éÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU ,POR)ÉUS RE-'
'PRESENTANTES LEGAIS ••. DECRETA .E EU. SANCICUO ;. A .. ,

.. SECUINTE.LEI: ,?, .•.. ;.;.. ;..,:.;;.:.> ..
'/ Art. 19·.,.PasAiI ·a·denominar-seRuaAr-:··

'lcando d'e Horaes Sarmento, a atual· Rua "D:' ,loca
lizadano DiRCritolndllstrial Codin.Queimado:.l

2<) distrito do Município de Nova Iguaçu.
. Art. 29 - A presente Leientrarã em vi·'
gor na data de sua· publicação. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÁ lCUACU, 14 ,.
DE DEZEMBRO DE 1989.

.: ALUISIO GANA DE SOUZA. .' .
Prefeito

)1.~,,-. '~t' o:. :'". '. ,<:·.~~i~(.!<.. ;;.:.~i-~.~.~i~::..'..:.~:...·
EDESIO DA CRUZ NUNES ... :;,.; ..-';:,:',,;: .

Secretário Municipa:t. do Gabinete 'civil.)"
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